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Registrs-s©. Âutu©-se.

Sala das Sessões, (Zü..

(Rubrica do Prosidentel
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PROJETO DE LEI CÍ SJ /92.

CÂi^lARA MUWiCIPAL DE|
CACH ITAPE^iRiíVi

UAlROdata

ÁKi9

DESTINO: .

DISPpE SOBRE A REVOGAÇÃO DA LEI 3720 DE

DE JULHO DE 1992 E DÁ OUTRAS PROYIDEHCIAS.

nca revogada a Lei 3720, de 1° de julho de 1992.

Parágrafo pnico - Com a revogação da lei citada neste artigo
torna-se, sem efeito, o Decreto n- 8612,

de 07 de julho de 1992.

Artigo 2° - Esta Lei entrarg em vigor na data de sua publicaçdo, re

vogadas as disposições em contrgrio.

eiro de Itapemirim, 20 .de. outubro de 1992.

CE 'IRA (Zuca) JANDIi

Ve.

JOSE Cl

mo

77

MAiWEL PAIVA DE AMORIM

APROVAPO F"'': niSCUSSÃ©
„  Por -

Saia dr.s ^ iÀ...
JUSTIFICATIVA:

GO T'; wSiuGntô

A Constituição Federal dispp& de maneira clara e induvi-

dosa, no inciso II do seu Artigo 37, que a investidura em cargo

ou emprego py-blico depende de aprovaçpo prfvia em concurso ppblico

de provas ou de provas e tptulos. Entretanto a Lei 3672, no seu

artigo 11, concede estabilidade para todos os servidores ppblicos

do município a partir de 30-03-1992, independente de concurso

pifb lico.

O aludido artigo 11 da Lei 3672 constitui em si e por

si a pedra angular de quase todo o escopo da lei 3720 de 1- de

VEREADORES VES - 002/5000/92
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julho de 1992, a despeito desta pretender instituir o Regimento jur'pdico

ÍJnico do Servidor Publico deste Municfpio. Por isso mesmo, n^o
merece essa lei prosperar, devendo ser consequentemente revogada,

no interesse maior do Municf-pio, por eivas de incontitucionalidade.
Assim, considerando a necessidade de por cobro a uma

situação que, por certo, refoge aos princf-pios de moralidade adminis
trativa sempre defendido pelo conjunto dos eminentes Senhores

Vereadores, conto com a aprovação do presente Projeto de Lei.

CLUAatt
ANTOEIO CEZAl

Çachoeiro de Itapemirim, 20 de outubro de 1992.

\lRA(ZiÀcà) JÃND.

Vere

<ÇBjO MAEOEL PAIVA DE AMORIM

dor

j(^ CAHüOB mm,
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEÍRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO , JUSTIÇA E READACÃO

PROJETO DE,

iniciativa:

RELATOR: _

LEI

VEREADOR JANDIR SARTÕRIQ

gjo 131/92

VEREADOR MANOEL PAIVA DE AMORIM

RELATÓRIO

O projeto apresentado está regular quanto aos aspectos
de legalidade

VOTO DO RELATOR

Nada temos a opor quanto a seu encaminhamento regular
para decisão do plenário onde será aprovado ou não . É COMO VOTO

VOTO PRESIDENTE

Voto com/o relator

VOTO D

JVoto do! relator

DECISÃO

Por unanimidade de seus membros decide esta Comissão

pelo encaminhamento regular do presente projeto SEM emenda
com as observações do regimento interno.

Sala das Comissões 03/11/92

PRESIDENTE

RELATOR

MEMBRO

SEBASTIÃO TEIXEIRA DIAS C/RELATOR

MANOEL PAIVA DE AMORIM

SALIM RESK CARONI C/RELATOR

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92
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